
 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 32/17 de 20/12/2017 
 

 

1

 

ATA NÚMERO 32/17 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 20 DE 

DEZEMBRO DE 2017. 

 

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezassete, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de LUÍS 

MIGUEL DA SILVA MENDONÇA ALVES e com a presença dos Senhores 

Vereadores LILIANA DE SOUSA RIBEIRO, RUI MIGUEL RIO TINTO LAGES, 

JOSÉ MANUEL MARTINS PRESA, PAULO PINTO PEREIRA e LILIANA SOFIA 

BOUÇA DA SILVA. 

Não esteve presente o Senhor Vereador GUILHERME CESÁRIO LAGIDO 

DOMINGOS, cuja falta foi justificada. 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Luís Miguel da Silva 

Mendonça Alves foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente cumprimentou os presentes e de seguida deu a palavra aos 

Senhores Vereadores. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva cumprimentou os presentes apresentou os 

seguintes requerimentos: 

 

Ex.mo Senhor, 

Presidente da Câmara Municipal de Caminha, 

Dr. Miguel Alves 
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Na qualidade de Vereadores da Câmara Municipal de Caminha, que têm o poder e o 

dever de fiscalizar o executivo, vimos, ao abrigo da Lei 75/2013 de 12/09, requerer a 

V. Ex.ª: 

- Extrato da conta da empresa Boaventura e Boaventura, Lda. e Luís Maurício, no 

respeitante à empreitada das obras de requalificação do Nó da Erva Verde em Vila 

Praia de Âncora. 

Mais, requeremos, que a documentação supra referida, seja fornecida dentro dos 

prazos legalmente estabelecidos. 

Caminha, 20 de dezembro de 2017. 

Pedem deferimento, 

-Os Vereadores do PSD- 

 

Ex.mo Senhor, 

Presidente da Câmara Municipal de Caminha, 

Dr. Miguel Alves 

Na qualidade de Vereadores da Câmara Municipal de Caminha, que têm o poder e o 

dever de fiscalizar o executivo, vimos, ao abrigo da Lei 75/2013 de 12/09, requerer a 

V. Ex.ª: 

Uma vez que requeremos na data de 7 de novembro os documentos infra solicitados 

e tais não nos foram fornecidos, solicitamos que regularizem a situação procedendo 

à emissão dos documentos com informação com data do 1º requerimento: 

1 – Controlo orçamental da receita mensal e acumulado; 

2 – Lista de ordens de pagamento mensal e acumulado; 

3 – Balancete analítico do plano geral e acumulado. 

Mais, voltamos a requerer que a documentação supra referenciada, seja anexa à 

documentação de suporte da 1ª reunião de cada mês. 

Caminha, 20 de dezembro de 2017. 

Pedem deferimento, 

-Os Vereadores do PSD- 
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Solicitou informações sobre o despejo administrativo aprovado em reunião de 

Câmara no mandato anterior. 

Referiu que em Assembleia Municipal um deputado do Partido Socialista felicitou o 

Senhor Vereador Rui Lages pelo projeto “Caminha sabe nadar” e entre outras 

atividades desportivas, no entanto esses projetos foram da autoria do Senhor 

Vereador Rui Teixeira pelo que se deve referir esse facto. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Ribeiro cumprimentou os presentes e explicou que o 

despejo administrativo de uma habitação em Caminha foi aprovado no anterior 

mandato. Desde que tomou posse tem vindo a acompanhar este assunto, tendo 

reunido com a equipa interna de Ação social para tentar perceber o ponto de 

situação e quais os mecanismos a desenvolver urgentemente. Solicitou nova 

avaliação para análise da situação, tendo-se deslocado à habitação em causa para 

tentar o contacto à moradora, a qual não permitiu a entrada de pessoas, nem quis 

dialogar, tendo manifestado desagrado por toda esta situação. Verificou-se, 

entretanto, que a moradora não é proprietária da habitação, a qual pertence ao seu 

pai, já falecido. Reuniu também com o Senhor Delegado de Saúde do Concelho 

para criar uma estratégia conjunta que terá que passar para o Ministério Público, 

uma vez que a situação não é da inteira responsabilidade da Câmara Municipal, 

porque a competência de despejo é do Ministério Público. Referiu que está a 

acompanhar o processo dia a dia e a desenvolver todas as diligências para que 

possa ser resolvido o mais rápido possível. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

06/12/2017; 

 

Proposta retirada. 
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PROPOSTA N.º 2 – NORMAS DE PARTICIPAÇÃO NO DESFILE DE CARNAVAL 

2018; 

 

Considerando que os festejos carnavalescos têm em Caminha uma tradição de 

décadas nomeadamente a famosa cegada; 

Considerando que se realiza na noite de segunda-feira de carnaval o tradicional 

desfile carnavalesco; 

Considerando que para participar com criatividade e imaginação e espirito de 

associativismo nesta atividade lúdica e recreativa, de igual modo, foram elaboradas 

normas de participação no concurso de “Desfile de Carnaval 2018 – A Famosa 

Cegada é o Carnaval em Caminha”. 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar as referidas normas que 

uma cópia fica anexa aos originais desta ata. 

 

O Senhor Presidente explicou que a proposta tem uma única alteração em relação 

ao ano anterior, nomeadamente nas categorias admitidas a concurso: grupos 

individuais até quatro elementos e comparsas com o mínimo de cinco elementos. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro e Rui Lages, 0 votos contra e 3 abstenções 

dos Senhores Vereadores José Presa, Paulo Pereira e Liliana Silva. 

 

O Senhor Vereador José Presa declarou-se impedido de participar na discussão e 

votação da proposta seguinte, por haver conflito com a sua atividade profissional, 

tendo-se ausentado da sala. 

 

PROPOSTA N.º 3 – PERDÃO DE AGRAVAMENTO POR RENDA EM ATRASO – 

REQUERENTE: CAMIPÃO, S.A.; 
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Considerando que o artigo 11.º, n.º 3, do caderno de encargos que serviu de base 

ao concurso para seleção do arrendatário do estabelecimento de restauração e 

bebidas, sito no Parque Dr. Ramos Pereira em Vila Praia de Âncora, determinava 

que “…o pagamento que não for efetuado no prazo previsto no número anterior, 

poderá ser ainda feito nos 10 dias seguintes ao prazo atrás estabelecido, mediante o 

pagamento de um agravamento correspondente a 50% do valor da prestação em 

dívida”. 

Considerando a Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, com as alterações introduzidas 

pela Lei 42/2016, de 28/12 que estabelece o regime financeiro das autarquias locais 

e das entidades intermunicipais e que prescreve no seu artigo 6.º o Princípio da 

Autonomia Financeira das autarquias locais: “1 – As autarquias locais têm 

património e finanças próprios, cuja gestão compete aos respetivos órgãos. 2 – A 

autonomia financeira das autarquias locais assenta, nomeadamente, nos seguintes 

poderes dos seus órgãos: a) elaborar, aprovar e modificar as opções do plano, 

orçamentos e outros documentos previsionais, bem como elaborar e aprovar os 

correspondentes documentos de prestação de contas; b) gerir o seu património, bem 

como aquele que lhes seja afeto; c) exercer os poderes tributários que legalmente 

lhes estejam atribuídos; d) liquidar, arrecadar, cobrar e dispor das receitas que por 

lei lhes sejam destinadas; e) ordenar e processar as despesas legalmente 

autorizadas; f) aceder ao crédito, nas situações previstas na lei.” 

Considerando o artigo 5.º do mesmo diploma legal, que consagra o Princípio da 

Estabilidade Orçamental, que prescreve o seguinte: “1 – As autarquias locais estão 

sujeitas, na aprovação e execução dos seus orçamentos, ao princípio da 

estabilidade orçamental. 2 – A estabilidade orçamental pressupõe a sustentabilidade 

financeira das autarquias locais, bem como uma gestão orçamental equilibrada, 

incluindo as responsabilidades contingentes por si assumidas. 3 – As autarquias 

locais não podem assumir compromissos que coloquem em causa a estabilidade 

orçamental.” 

Considerando a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime 

jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
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estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do 

associativismo autárquico, determina no artigo 33.º que compete à câmara 

municipal: “…u) Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 

recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam 

para a promoção da saúde e prevenção das doenças; ee) Criar, construir e gerir 

instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de 

energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património do 

município ou colocados, por lei, sob administração municipal;  ff) Promover e apoiar 

o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos relacionados com a 

atividade económica de interesse municipal.” 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar o perdão do 

agravamento por atraso no pagamento da renda à empresa Camipão, S.A.   

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro e Rui Lages, 0 votos contra e 2 abstenções 

dos Senhores Vereadores Paulo Pereira e Liliana Silva. 

 

O Senhor Vereador José Presa regressou à sala e voltou a integrar a reunião. 

 

PROPOSTA N.º 4 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

IMPLEMENTAÇÃO DE SINALÉTICA NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMINHA 

(MATRIZ) E VILARELHO; 

 

Considerando que se tem verificado o estacionamento abusivo de automóveis em 

frente ao portão nascente (voltado para a rua Fonte da Vila) da Escola EB 2/3 de 

Caminha, e atendendo a que este portão é utilizado principalmente para entrada e 

saída de veículos de socorro e emergência. 
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Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar que se proceda à 

proibição de paragem e estacionamento de veículos na rua Fonte da Vila, entre a 

rua da Igreja Velha e a rua do Corgo, com a implementação da seguinte sinalética: 

- Sinalização Vertical: colocação de sinal vertical C16 (Paragem e estacionamento 

proibido) + placa adicional modelo 14 “sujeito a reboque”, na Fonte da Vila, junto ao 

entroncamento coma rua da Igreja Velha, no passeio do lado direito do sentido de 

trânsito, imediatamente a seguir à passadeira existente; 

- Sinalização horizontal: marcação no pavimento de linha contínua amarela em toda 

a extensão da rampa, entre as concordâncias do passeio e do canteiro existe, e 

linhas diagonais no espaço em frente ao portão, entre este e a linha contínua. 

Mais se propõe que seja submetida à aprovação da Assembleia Municipal, nos 

termos da Lei. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, Paulo Pereira e 

Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 5 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO E 

ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCORA PARA A 

REALIZAÇÃO DE UMA PROVA CORTA MATO SOLIDÁRIA; 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização de uma prova Corta 

Mato Solidária, na Freguesia de Vila Praia de Âncora, no dia 15 de dezembro de 

2017, propõe-se que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor 

Vice-presidente da Câmara datado de 07/12/2017 que deferiu o corte e 

condicionamento temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Proceder ao condicionamento e suspensão temporária de trânsito automóvel, no 

próximo dia 15 de dezembro, entre as 11H00M e as 13H30M, nos seguintes 

arruamentos da Freguesia de Vila Praia de Âncora: rua Alexandre Herculano; rua Dr. 
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Leite Vasconcelos; rua Maria Ângela Morais Cabral; rua do Paraíso e rua da 

Barrosa. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, Paulo Pereira e 

Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 6 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA  

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, Paulo Pereira e 

Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

O Senhor Presidente ofereceu um livro sobre os Caminhos de Santiago aos 

Senhores Vereadores e desejou um bom Natal e bom ano 2018 a todos os 

presentes. 

 

O Senhor Vereador José Presa agradeceu e também desejou um bom Natal e bom 

ano 2018 a todos os presentes em nome dos Senhores Vereadores do PSD. 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 15 horas e 20 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 20 de Dezembro de 2017 
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ASSINATURAS: 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA  

 

 

___________________________________________ 

Luís Miguel da Silva Mendonça Alves 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 
 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


